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IISTADO DE SERCIPtI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO no 09/2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA DE BOQUIM, E, DO OUTRO,
ASPLAN-ASSESSORIA E APOIO A GESTÀO
PÚBLICA LTDA, DECORRENTE DA

tNEXtCtBTLtDADE DE LICITAÇÃO No 02/202J.

o FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM, por inrerntedio de sua secretaria. inscrito no cNPJ sob

n" I I .270.608/000 I -52, localizada à Praça Dr. Jose Maria Paiva Melo, no 26. Centro. nesta cidade d!'

Boquin/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Secretária, a SÉ. Bruna

Cruz Santos. e a ASPLAN-ASSESSORIA E APOIO A GESTÀO PUBLICA LTDA, pessoajuridica de direito

privado, constituida sob a forma de sociedade por quotas limitada. inscrita no CN PJ sob o n" 08.619.94.1.'000 I -

53, com sede à Rua Campos, 972, Sala 10, lo andar. Bairro. São José. na Cidade de Aracaiu/SE. CEP: 49 01 5-

220, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Administrador. o Sr. Cârlos

Alb€rto Ferreira Pinto, inscrito no CPF: 601 .562.365-91, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de

Prestação de Serviços, acordo com as dispos ições regulamentares contidas na Lei n" 8 666, de 2 I de j unho de

1993. e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitaçâo. mediante cláusulas e condições seguintes:

LÁUSULA PRIM inciso I da Lei n'E.
Contrataçâo de empresa do ramo pertinente para prestâção de serviços de assessoria, consultoria técnica,
gerenciamento e fiscalizaçáo específica na área de Projetos, Convênios e Prestação de Contas do Fundo
Municipâl de Sâúde, conforme anexo único de acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666/91.

independentemente de suas Íanscrições.

Parágralb único. Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde e Bem Estar.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO RECIME DE EXECUÇÁO (ârt. 55. iNCiSO U. dâ LEi NO 8.66ó193)
Os serviços serâo executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta. ern reginre
de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da Secretaria, visando à perfeita consecuçâo do
objeto deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PACAMENTO (Art.55. iNCiSO III. dA
Lei n' 8.ó66/93).
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a impoíância global de R$ 24,000,00 (yinte e quatro mil
reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais).

§lo - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente conr o documento de
cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal. prova de regularidade perante o
FG'|S - CRF. além da CDNT.

§2o - Nenhurr pagamento será eÍêtuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liqui ação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

§3o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado s§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o periodo contralado
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§5" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor menclon o no caput desta

Ôláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIlBGE.

O presente Contrato terá pmzo de vigência de 02 de janeiro de 2023 até 02 de janeiro de 2024.

Pârágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, pronogado na

oconência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1" da Lei n". 8.666/93.

UINTA. SERV I OS IV Lei no 8.ó66193

Os serviços deverâo ser executados na sede da CONTRATADA. em conformidade com o Projeto Básico e

Proposta apres€ntada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no an. 73, I, a e b, da Lei n".

8.666193.

CLÁUS[TLA SEXTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (art.55. inciso V. da Lei n. o 8.ó66/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão pÍevistas no orçamento do Pundo Municipal de Saúde,

conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

Função/
Programa

Projeto/
Atividade

Natureza da
Despesa

701 10.122.0007 23'11 33903s0000 r 5001002

Li n idâdt Fonte de Recurso
mentáriâ

DIRE IT ERE D P

XIII. da Lei no 8.ó66193).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer à SecretaÍia solicitante, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a fim de orientar
e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contÍato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, duÍante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do mês subsequente ao
solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.

lI - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA O AVA. DAS PENALID1DTS E MULTAS (Art.55. inciso VIL da Lei n" 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto pacnrado
conlbrme o caso, a coNTRATANTE poderá aplicar à coNTRATADA as seguintes sançôes, previstas no art
87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advenência; /w.
Il - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cenlo) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor ld-
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços; $f

cLÁusuLA ouARTA - DA VIGÊNCIA (Art.55, inciso tv. da Lei no 8'666/93)
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III - multa de 109'o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de rnexecuç arcial do

mesmo:

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo do

Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ct-ÁusuLA NoNA - DA RESCtsÃo (art.55. inciso Vlll. dâ Lei no 8.66ó/91).

lndependentemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

rescisão do Contrato as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n". 8.666/93.

§l'- O presente Confiato podeÍá ser Íescindido, também, amigavelmente ou por conveniência administrativa. a

Juizo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelaçãojudicial.

§2o - No caso de rescisâo do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada a comunicar
tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3" - Na oconência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do aÍtigo'79 da Lei n'. 8.666/93 e

alteraçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt.55.
inciso IX. da Lei no 8.666/93).

L.\ EG ISLA AO APLICAVEL A
CONTRA'IO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xl l. da Lci n' 8.6ó6/93).

O presente Contrato filndamenta-se:

I - nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
. não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinações da Lei n'. 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos principios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do Direito privado

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrato. serão acordados entre as partes. lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLATJS I-I LA DÉCIMA SEGU NDA . DAS ALTERACÔES íArt. 65. Le i no 8.ó66193).

xp

f.tãrH::l'*1,:"i."Jililff:i,,1nK:ffIência 
de quaisquer ratos estipurados no artiso ó5 " )S@

Na hipótese de rescisâo administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA recoúece, de logo. o dircit,.r
da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aftigo 80 da Lei n'. 8.ó6ó193.
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§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contlatuais, os acréscimo

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93, calcu

inicial atualizado do contrato.

OT

pre que

alorlado sobre o v

§2o - Nenhum acrescimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o an. 65, §2', II da lei n". 8.66ó193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO ACO MPANHAMENTO E DA FISCALIZACÁO (ATt.67,
Lei no 8.ó66193).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ltcuá designado servidor nomeado em ponaria
especifica. apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A açâo da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. Do FoRo

As paúes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único competente para
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim./SE. 02 de janeiro de 2023

snux,AffiísAxros
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar

CONTRATANTE
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TESTE M UNHAS:

BERTO FERREIRA PINTO
Sócio Administrador da ASpLAN CONSULTORTA

CONTRATADA
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